
PROJETO PILOTO DA CBS TEM INÍCIO NO PRÓXIMO MÊS E SINALIZA
COMPROMISSO DA RFB COM O CALENDÁRIO DA REFORMA TRIBUTÁRIA

A Receita Federal do Brasil deu mais um passo concreto rumo à implementação da reforma
tributária do consumo ao instituir, por meio da Portaria RFB nº 549, de 13 de junho de 2025,
o Projeto Piloto da CBS – Contribuição sobre Bens e Serviços. Trata-se de uma medida
estratégica que visa testar, sem efeitos jurídicos ou financeiros, os sistemas e procedimentos
operacionais que sustentarão o novo tributo federal previsto na Emenda Constitucional nº
132/2023 e no Projeto de Lei Complementar nº 68/2024.

A iniciativa representa um marco importante no processo de transição do modelo atual para o
novo sistema tributário e reforça uma mensagem clara ao mercado: o cronograma de
implementação da reforma será mantido, sem previsão de prorrogações ou adiamentos.
Com isso, a Receita Federal demonstra estar mobilizada para cumprir o prazo de entrada em
vigor da CBS a partir de 2027, conforme já estabelecido na legislação.
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O Projeto Piloto tem como objetivo central a validação de regras, estrutura de
documentos fiscais e funcionalidades tecnológicas, contando com a colaboração prática
de 50 grandes empresas brasileiras, que atuarão em ambiente controlado para simulação
de operações com base nas novas regras. A escolha dessas empresas buscou contemplar
diferentes setores econômicos e graus de complexidade operacional, de modo a permitir
uma testagem abrangente e realista.

Entre os nomes já confirmados estão Petrobras, Vale, Volkswagen, Braskem, Nestlé, Azul
Linhas Aéreas, Claro, TOTVS, Eurofarma, Banco do Brasil, Fortes Tecnologia, SAP
Brasil, IBM, Correios, Ultragaz, 3M do Brasil, entre outras companhias com reconhecida
relevância nacional.

O período de testes se estenderá até 31 de dezembro de 2026, prazo que coincide com o
fim da contribuição para o PIS e da COFINS e antecede o início oficial da cobrança da CBS (1º
de janeiro de 2027) com sua alíquota plena, que ainda será definida. A expectativa é que,
com base nos resultados obtidos no projeto, a Receita Federal consiga aprimorar os
sistemas, normativos e rotinas de fiscalização, conferindo maior segurança jurídica e
previsibilidade para os contribuintes.

Para os empresários e profissionais da área tributária, essa medida acende um importante
sinal de alerta: é hora de começar a se preparar para a nova realidade fiscal brasileira. O
SINCADES continuará monitorando os desdobramentos do projeto e divulgará novas
orientações sobre como os contribuintes capixabas poderão se adaptar às exigências da CBS
e do IBS nos próximos anos.


